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AVISO 
 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 

condições/exigências expressas neste edital e 

seus anexos, notadamente quanto ao 

credenciamento, objetivando uma perfeita 

participação no certame licitatório. 
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1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 832/2021/ZETA/SUPEL/RO 
 

1.1. PREÂMBULO: 
 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio de seu Pregoeiro e Equipe 

de Apoio, nomeados por força das disposições contidas na Portaria nº 11 de 28 de janeiro de 

2022, torna público que se encontra autorizada a realização da licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 832/2021/ZETA/SUPEL/RO, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais 

vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em conformidade com as Leis 

Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações a qual se aplica subsidiariamente a modalidade 

de Pregão, Decreto Federal nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019 e Portaria nº 248/2019/SUPEL-CI, 

com os Decretos Estaduais nº 26.182/2021, n° 16.089/2011 e n° 21.675/2017 , com a Lei 

Complementar nº 123/06 e suas alterações, com a Lei Estadual n° 2414/2011, e demais legislações 

vigentes, tendo como interessadaa Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia 
- IDARON. 

 

1.1.1. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico; 

 

1.1.2. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão 

do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência 

oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens; 

 

1.1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 
 

1.1.4. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, 

na data e horário, conforme abaixo: 

 

DATA DE ABERTURA: 29 de Março de 2022. 
HORÁRIO: às   09h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 
 

1.1.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 

comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

1.1.6. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - 

DF. 

 
1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO: 

 

1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo nº 

0015.272272/2021-83, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia 
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2 – DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO 

3 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são correlatos. 
 

1.2.2. O processo acima mencionado poderá ser consultado por meio do Sistema Eletrônico de 

Informações-SEI (https://www.sei.ro.gov.br/sobre). 
 

2.1. Do Objeto: Aquisição de computadores desktop, conforme especificações constantes neste Termo de 
Referência, para atender a todas as unidades IDARON. 

 

2.1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 

eletrônico – COMPRASNET/CATMAT, e as especificações constantes no ANEXO I deste Edital – 

Termo de Referência, prevalecerão as últimas; 

 

2.2. Local/Horários/Entrega: Ficam aquelas estabelecidas no item 3.1 do Anexo I – Termo de 

Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 
 

 

2.3. Prazo/Cronograma de Entrega: Ficam aquelas estabelecidas no item 3.1 do Anexo I – Termo 

de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente. 

 

2.4. Garantia/Assistência Técnica: Ficam aquelas estabelecidas no item 1.1.2 do Anexo I – Termo 

de Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente. 

 
2.5. Do Recebimento: Ficam aquelas estabelecidas no item 3.1 do Anexo I – Termo de Referência, 

as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

3.1. Até 03 (três) dias úteis que anteriores a abertura da sessão pública, qualquer cidadão e licitante 

poderá IMPUGNAR o instrumento convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 24, 

do Decreto Estadual N. 26.182/2021, devendo o licitante mencionar o número do pregão, o ano e o 

número do processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: 

equipezeta@supel.ro.gov.br (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a) 

Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212- 

9267, ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta Superintendência de Licitações, no horário 

das 07h30min. às 13h30min., de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, S/N - Bairro: 

Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Prédio Central – Rio Pacaás Novos, 2ºAndar 

em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (0XX) 69.3212-9242. 

 

3.1.1. A impugnação não possui efeito suspensivo. A concessão de efeito suspensivo à impugnação 

é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos Autos do processo de licitação. 

 

3.1.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos 

(Secretarias e Autarquias de Origem), decidir sobre a impugnação no prazo de até 1 (um) dia útil 

antecedente à data marcada para a abertura da licitação. 
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4 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE 

DEVERÃO SER INCONDICIONALMENTE OBSERVADOS 

5 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1.2.1. A decisão do(a) Pregoeiro(a) quanto à impugnação será informada preferencialmente via 

e-mail (aquele informado na impugnação), e ainda através do campo próprio do Sistema 

Eletrônico do site Comprasnet, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das 

informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

3.1.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

 

4.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus 

anexos, e as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas, referentes 

ao processo licitatório deverão ser enviados o(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 23 do 

Decreto Estadual n. 26.182/2021, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: 

equipezeta@supel.ro.gov.br (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a) 

Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212- 

9267 ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta Superintendência, no horário das 07h: 30min. 

às 13h:30min. (Horário de Rondônia), de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, S/N - 

Bairro: Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos - 2º Andar, em Porto 

Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (0XX) 69.3212-9242, devendo o licitante mencionar o 

número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório. 

 

4.1.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos até a data definida para a sessão 

inaugural e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. Caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data e horário previsto suspenderá o certame 

licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma nova data para a realização 

do referido certame. 

 

4.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração 

 

4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias 

durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no 

mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas 

de esclarecimentos, às licitantes que tenham adquirido o Edital. 
 

5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

 

5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
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5.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
 

5.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais (Art. 7º, Lei n. 10.520/02) 
 

5.3. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que: 
 

5.3.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida 

para habilitação, e estiverem devidamente credenciados na Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do site 

www.comprasgovernamentais.gov.br/; 
 

5.3.2. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente 

estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

Licitação; 

 

5.3.3. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que, dependendo da 

natureza do serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo 

empregatício entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da cooperativa 

ou a própria Administração Pública. 

 

5.3.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet. 

 

5.3.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 

5.3.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

5.3.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou da Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

 

5.3.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

5.3.9. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta encontra-se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os casos 

de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a regularidade 

fiscal. 

 
5.4. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam 

enquadradas nos seguintes casos: 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/%3B
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6 – DA QUALIFICAÇÃO DAS ME, EPP, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES 

RURAIS PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES 

COOPERATIVAS DE CONSUMO. 

 

5.4.1. Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

 

5.4.2. Sob a forma de consórcio, conforme motivação exposta no item 07 do Termo de Referência; 

 

5.4.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública (Federal, 

Estadual e Municipal), durante o prazo de sanção; conforme art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93; 

 

5.4.4. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Rondônia, durante o prazo da sanção; 

conforme art. 7º, da Lei n° 10.520/2002; 

 

5.4.5. Empresa punida com suspensão temporária (art. 87, inciso III, da Lei n° 8.666/93) do direito 

de licitar e contratar com o órgão ou entidade administrativa contratante, durante o prazo de sua 

vigência; 

 

5.4.6. Empresário proibido de contratar com o Poder público, nos termos do art. 12 da Lei n° 8.429/92 

(Lei de Improbidade Administrativa), durante o prazo de sanção; 

 

5.4.7. Empresário proibido de contratar com a Administração Pública, em razão do disposto no art. 

72, parágrafo 8°, inciso V, da Lei n° 9.605/98 (Lei de Crimes ambientais), durante o prazo de sanção; 
 

5.4.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

 
5.5. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

 

5.5.1. Servidor ou dirigente de órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme 

art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

5.5.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de conselho 

da empresa licitante, participante de gerência ou Administração da empresa, ou exercer o comércio, 

exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário. Conforme preceitua artigo 12 da 

Constituição Estadual c/c artigo 155 da Lei Complementar 68/92. 

 

5.5.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 

5.5.4. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma 

Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas 

em consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação. 

 

5.5.4.1. Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 

as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes 

legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra 

empresa. 
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7 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8 – DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1 As microempresas e das empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a ME/EPP, 

agricultores familiares, produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais e 

sociedades cooperativas de consumo devem atender as disposições estabelecidas na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas de estilo para fins de fruição dos 

benefícios ali dispostos. 
 

 

7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM 

observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital. 

 

7.1.1. O lance será realizado considerando o VALOR TOTAL de cada item. 
 

8.1.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 

Licitante a partir da data da liberação do Edital no site www.comprasgovernamentais.gov.br, até o 

horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, devendo ser encaminhado, 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente os documentos de habilitação e proposta 

conforme as exigências do edital. 

 
8.2.1. Os licitantes que não anexarem o documento disposto no item 8.1.1 serão desclassificados, não 

podendo alegar desconhecimento da exigência acima. 

 
8.1.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006 e alterações. 

 

8.1.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

8.1.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento da fase de lances. 

 

8.1.6. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, 

se for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8.1.7. As propostas de preços e documentos de habilitação registradas no Sistema Comprasnet, 

implicarão em plena aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos; 

 

8.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, as 

Licitantes deverão REGISTRAR suas propostas de preços, no campo “DESCRIÇÃO 
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09 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME/EPP E CRITÉRIOS DE 

DESEMPATE 

DETALHADA DO OBJETO”, contendo a DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, incluindo 

QUANTIDADE,    PREÇO    e   a    MARCA   (CONFORME   SOLICITA   O    SISTEMA 

COMPRASNET), até a data e hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 

proposta. 

 

8.2.1. As propostas registradas no Sistema COMPRASNET NÃO DEVEM CONTER 

NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio 

da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na 

proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

8.2.1.1 A vedação de identificação que trata o subitem 8.2.1 refere-se ao cadastramento da proposta 

no sistema eletrônico de compras. 
 

8.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações do objeto descritas no COMPRASNET e as 

especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas. 

 

8.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 

que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação, os quais deverão compor sua proposta. 
 

9.1. A partir da data e horário estabelecido no subitem 1.1.4 de conformidade com o estabelecido 

neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas 

no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições 

detalhadas no Item 8.2 do Edital. 
 

9.1.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 

(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis. 

 

9.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ. 

 

9.3. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ conforme Edital. 
 

9.4. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

 

9.4.1. Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor preço ofertado, os 

lances serão ofertados observando que somente serão aceitos lances em moeda corrente nacional 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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(R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 

considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

9.5. A abertura e o fechamento da fase de lances “via Internet” será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a qual 

é responsável somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema Comprasnet, responsável pelo 

fechamento do prazo aleatório. 

 

9.6. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras de sua aceitação; 

 

9.8. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no 

sistema; 

 

9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser: 

 

a) 1% (um por cento) 

 
9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

9.15. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance; 

 

9.16. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o 

mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

 

9.16.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

 

9.16.2. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o 

período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação do 

lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na 

fase de aceitabilidade; 
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10 – DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

 

9.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances; 

 

9.17.1. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados; 

 

9.17.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 

através do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 
 

9.18. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

 

9.19. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

 

9.20. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e Decreto Estadual 

n° 21.675, de 3 de março de 2017, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do art. 3° da 

Lei Federal n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda as primeiras hipóteses. 

 

9.21. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, do Decreto Estadual 

26.182/2021, caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva. 

 

9.22. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas 
 

 

 

10.1. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do CHAT 

MENSAGEM do sistema Comprasnet, devendo o(a) Pregoeiro(a) examinar a compatibilidade dos 

preços em relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de 

Preços da SUPEL/RO, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no máximo 02 

(duas) casasdecimais; 
 

10.1.1. O(a) Pregoeiro(a) não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado 

(valor de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da 

SUPEL/RO. 

 
10.1.2. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

10.1.3. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante vier a divergir com o exigido no item 10.1.2, 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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11. – DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance OU 

realizar a atualização dos valores arredondando-os, automaticamente, PARA MENOS, ficando desde 

já os licitantes cientes, sendo suas responsabilidades observarem o disposto acima. 

 

10.2. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 120 

(cento e vinte) minutos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

 

11.1. Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a aceitação da licitante conforme 

disposições contidas no presente Edital. 

 

11.1.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pelo(a) 

Pregoeiro(a), por meio do CHAT MENSAGEM; 

 

11.2. Se a proposta de preços não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de 

preços que atenda ao Edital; 

 

11.2.1 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ. 

 

11.2.1.1 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 

 

11.2.1.2 Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao 

licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição 

do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão 

ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 

11.2.1.3. Se, no curso da licitação, depreender indício de que o levantamento prévio de preços padece 

de fragilidade, a Pregoeira poderá diligenciar a disparidade dos preços ofertados pelos participantes 

em razão da estimativa inicial. 

 

11.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades estabelecidas neste Edital; 
 

11.4. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério estabelecido no ITEM 7.1 deste 

edital de licitação; 

 
11.5. Para ACEITAÇÃO da proposta, o(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio analisará a 

proposta anexada ao sistema quanto à conformidade do objeto proposto com o solicitado no 

Edital. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar 

relacionado à proposta, bem como a proposta ajustada ao valor do último lance ofertado e/ou valor 

negociado, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 120 (cento e vinte) 

minutos, podendo fixar prazo maior, se for o caso; 
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12 – DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS 

11.5.1. O licitante que convocado para envio de sua proposta ajustada, caso não envie o documento 

solicitado, será DESCLASSSIFICADO. 

 

11.5.1.1. O Pregoeiro poderá convocar todas as empresas que apresentarem valor dentro do estimado 

pela Administração para envio de proposta ajustada, tendo em vista a necessária celeridade 

processual. As empresas que não atenderem a convocação serão DESCLASSIFICADAS. 

 
 

11.5.2. O PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ ENCARTES/FOLHETOS TÉCNICOS 

EM PORTUGUÊS OU LINKS OFICIAIS QUE O DISPONIBILIZEM, onde constem as 

especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação dos itens. 
 

11.5.2.1 O licitante que, caso convocado, não envie seu 

prospecto/folder/catálogo/encartes/folheto técnico será DESCLASSIFICADO. 

 

11.5.2.2: As exigências de FOLDERS”/ENCARTES/FOLHETOS TÉCNICOS, 

CATÁLOGOS/REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA dos produtos ofertados ou endereço 

eletrônico com o link, onde constem as especificações técnicas e a caracterização do produto, 

permitindo a consistente avaliação do item requeridas no Termo de Referência – Anexo I do 

Edital deverão ser informadas nas propostas de preços das empresas licitantes, sob pena de 

DESCLASSIFICAÇÃO. 
 

11.6. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo(a) 

Pregoeiro(a), via sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando os licitantes obrigados a 

acessá-lo; 

 

11.7. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do Edital 

e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, e atualizado; 

 

11.8. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda este Edital. 

 

11.8.1 Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a classificação, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja obtido um preço melhor. 

 

11.9. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de lances, a 

critério do(a) Pregoeiro(a) que comunicará às licitantes por meio do sistema eletrônico, via CHAT 

MENSAGEM; 

 

11.10. (a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta diretamente a 

licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido um preço justo, bem 

assim decidir sobre a sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação; 
 

 

12.1. Nos casos em que o(a) Pregoeiro(a) constatar a existência de erros numéricos nas propostas de 

preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do 

preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições: 

 

12.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 
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apresentado por extenso, prevalecerá este último; 

 

12.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços 

unitários, o(a) Pregoeiro(a) procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e 

alterando em consequência o valor da proposta. 

 

 
 

13.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da(s) licitantes(s); 

 

13.1.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF e/ou Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEFOR da SUPEL, assegurado aos demais 

licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

13.1.3. Os cadastros supramencionados serão consultados pelo(a) Pregoeiro(a), onde seus 

respectivos certificados, relatórios e declarações, serão inclusos aos autos. 

 

13.1.4. O licitante que não possuir o cadastro nesta Superintendência poderá providenciá-lo antes da 

data de abertura da sessão, no Setor de Protocolo da SUPEL, podendo obter informações por meio 

do telefone (69) 3212-9242. 
 

13.2. Ressalvado o disposto no item 13.1.2, os licitantes deverão encaminhar concomitantemente 

com a proposta de preços, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação. 

 

13.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, na 

forma do art. 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999. 
 

13.3.1. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que se compromete a informar a 

SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO de sua habilitação, nos termos do § 2º do art. 32 da 

Lei n° 8.666/93, observadas as penalidades cabíveis. 
 

13.4. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 
 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, 

por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 

parcelado e em fase de adimplemento; 

 

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, 

por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 

parcelado e em fase de adimplemento; 

 

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão 

13 – DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 
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positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento 

 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 
13.5. RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

 

a) Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão 

positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento. 

 
13.6. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/; 
 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro 

Empresarial e Integração - DREI, podendo ser substituída por outro documento que comprove o atual 

enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, tendo em vista a 

desburocratização e simplificação da função administrativa do Estado; 
 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 

4º, §2º do Decreto n° 7.775, de 2012. 
 

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
 

i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, 

e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/%3B


SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação ZETA 

Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas -Tel.: (69) 3212-9267 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

YAGO DA CILVA TEIXEIRA 

Pregoeiro (a) Substituto SUPEL-RO 

Mat. 300172800 

 

 

 

13.6.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação 

respectiva, e devem comprovar compatibilidade entre o objeto social/atividade comercial das 

empresas licitantes e o objeto do certame, sob pena de inabilitação. 

13.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação 

judicial, extrajudicial e falência) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 
(noventa) dias caso não conste o prazo de validade. 

a.1). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, 
o (a) Pregoeiro verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo 
juízo, conforme determina o art. 58 da Lei 11.101/2005. 

a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de 
recuperação judicial, a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de 
viabilidade econômica. 

b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de 
Abertura, caso a licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado 
ou registrado na Junta Comercial do Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta 
possui Patrimônio Líquido (licitantes constituídas há mais de um ano) ou Capital Social 
(licitantes constituídas há menos de um ano), de 5% (cinco por cento) do valor estimado do 
item que o licitante estiver participando. 

b.1) no caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do 
cumprimento da disposição acima levará em consideração a soma de todos os valores 
referencias; 

b.2) caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social 
para a integralidade dos itens/lotes em que o licitante estiver classificado, o Pregoeiro o 
convocará para que decida sobre a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o devido 
enquadramento a regra acima disposta; 

 
13.8. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

13.8.1. As exigências de qualificação técnica se darão na forma da ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 
001/2017/GAB/SUPEL, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017, e alterações, da seguinte forma: 

 

13.8.1.1. Para os itens, cujos valores ultrapassarem o patamar de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta 

mil reais), será aplicado o art. 3º, III, da Orientação Técnica Nº 01/2017/GAB/SUPEL, devendo os 

licitantes apresentar atestado de capacidade técnica que comprove o fornecimento de itens compatíveis 

em CARACTERÍSTICA E QUANTIDADE com os itens para os quais apresentar proposta. 

 

13.8.1.2 A comprovação de compatibilidade em CARACTERÍSTICA se dará por meio da apresentação 

de atestado de capacidade técnica que evidencie que o licitante já forneceu bens/materiais assemelhados 

com computadores desktop.  

 

13.8.1.3 A comprovação de QUANTIDADE se dará por meio da apresentação de atestado de 

capacidade técnica que evidencie que o licitante já forneceu bens/materiais assemelhados com o item 

para o qual apresentar proposta no patamar mínimo de 20%. 

  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11101.htm
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13.8.2. Os atestados deverão indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, 

telefone e data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.). Além da 

descrição do objeto, quantidade e prazos de fornecimento dos objetos. 

13.8.3. Os atestados de capacidade técnica apresentados estarão sujeitos à confirmação de 

autenticidade, exatidão e veracidade conforme previsto no art. 43, parágrafo 3º da Lei Federal nº 

8.666/93, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste informações inverídicas. 

13.8.4. Havendo qualquer divergência entre os requisitos de habilitação fixados no Termo de 

Referência para com o Edital, prevalecerão os requisitos do Edital. 
 

13.09. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA COMPRASNET 

TERÁ EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE 

CLASSIFICADA. 

 

13.09.1. O ENVIO DE TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER ANEXADA 

CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 01 

(UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, .Zip, .doc, .docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA 

QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O 

ART. 7º DA LEI Nº. 10.520/02. 
 

13.09.2. O(A) PREGOEIRO(A), EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE 

PARA REENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

 
13.10. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de 

todas as condições e obrigações inerentes ao certame; 

 

13.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. 

 

13.12. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas normas 

que regem este Pregão. 

 

13.13. Para fins de habilitação, a verificação pelo(a) Pregoeiro(a) nos sítios oficiais de órgão e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 

 

13.13.1. A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos 

exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) via on line, gratuitamente, 

quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de 

inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando 

da convocação, pelo(a) Pregoeiro(a), para o envio dos mesmos. 

 

13.14. AS LICITANTES QUE DEIXAREM DE APRESENTAR QUAISQUER DOS 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A HABILITAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO OU OS 

APRESENTAR EM DESACORDO COM O ESTABELECIDO NESTE EDITAL, SERÃO 

INABILITADAS, EM RESPEITO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA E VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, DISPOSTOS NO ART. 3º, DA LEI 8.666/93, E NO ART. 

5º, DO DECRETO ESTADUAL N. 26.182/21. 

 

13.14.1. EM NENHUMA HIPÓTESE SERÁ ADMITIDA A INCLUSÃO DE DOCUMENTO 

NOVO EM SEDE DE DILIGÊNCIA, QUE SE DESTINA UNICAMENTE A ESCLARECER E 

COMPLEMENTAR A INSTRUÇÃO PROCESSUAL, CONFORME ART. 8.666/93, ART. 43, §3º. 
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14 – DOS RECURSOS 

TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVEM SER ANEXADOS NO SISTEMA 

COMPRASNET CONCONMITANTEMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS – ART. 26, I, 

DO DECRETO ESTADUAL N. 26.182/21. 

13.15. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 
 

13.15.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos 

do Decreto Estadual n° 21.675/2017. 
 

13.15.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, sendo facultado à SUPEL convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura/retirada do Instrumento Contratual, ou revogar a licitação; 
 

13.16. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 

com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 

18 de fevereiro de 2011, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/CGU 

(Lei Federal nº 12.846/2013), Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e 

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 

13.17. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar: 

 

13.17.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 

 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e; 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 

13.17.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa. 

 

13.18. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o(a) 

Pregoeiro(a) HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

13.19. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 

14.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer 

Licitante poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e motivada, 

explicitando sucintamente suas razões sua intenção de recorrer no prazo mínimo de 20 (vinte) 

minutos. 

 

14.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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15 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

dias para apresentar as razões recursais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos (redação conforme o inc. XVIII, art. 

4°, Lei Federal n.º 10.520/2002). 
 

14.2.1. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por meio 

eletrônico (campo próprio do sistema Comprasnet), devendo o licitante observar as datas registradas. 

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de 

recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 

 

14.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.5. A decisão do(a) Pregoeiro(a) a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e 

submetida à apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão 

anterior. 

 

14.6 A decisão do(a) Pregoeiro(a) e da Autoridade Competente será informada em campo próprio do 

Sistema Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações 

prestadas pelo(a) Pregoeiro(a). 
 

14.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a 

contratação. 
 

14.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, na SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL, caso não esteja 

disponível no Sistema de Eletrônico de Informação (SEI). 
 

14.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de: 

 

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico; 
b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária 

do direito de licitar e contratar com o Governo do Estado de Rondônia. 

 

14.9.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação do ato, e terão efeito suspensivo; 

 

14.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 14.9, alíneas “a” e “b”, será feita mediante 

publicação na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participantes do Pregão Eletrônico, 

que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 

14.9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos; 

 

14.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, 

a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo 

fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 
 

15.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor 
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16 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17 – DO PAGAMENTO 

18 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

21 – DA TRANSFERÊNCIA/CESSÃO OU SUBCONTRATAÇÃO 

preço apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS 

ADJUDICANDO-O. 

 

15.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ sem prejuízo das demais formas de publicidade 

prevista na legislação pertinente. 

 

15.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre que 

não houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que 

decidiu o recurso. 

 

15.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação. 

 

15.5. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à 

Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a). 
 

16.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a 

partir de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato (ou documento equivalente, por exemplo, 

como nota de empenho, se for o caso), cuja vigência será de 12 meses, podendo ser prorrogado por 

interesse da contratante, na forma do art. 57 da Lei 8.666/93. 

16.2. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

Conforme estabelecido no item 05 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
 

Conforme estabelecido no item 11 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
 

Conforme estabelecido no item 10.1 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
 
 

Conforme estabelecido no item 10.1 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
 

Fica vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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23 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

 
 

A indicação dos recursos financeiros necessários para acobertar as despesas decorrentes da 

contratação/aquisição, são de responsabilidade da Secretaria/Autarquia de Origem, e foram indicados 

no Termo de Referência, no item 04, da seguinte forma: 

 
Unidade Gestora: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON. 

Fonte: 0253 e 0240 

Programa/Projeto Atividade: 20.609.2095.1276 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.35 
 

23.1. A Administração Pública se reserva no direito de: 

 

23.1.1. Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de 

terceiros; 

 

23.1.2. Revogar por interesse da Administração Pública em decorrência de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou 

ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a 

qualquer indenização. 

 

23.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 

 

23.3. O(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a 

promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a realização 

da sessão pública. 

 

23.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

23.5. Após apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da licitante 

sofrer as sanções previstas no art. 7º, da Lei Federal nº. 10.520/2002 c/c as demais normas que regem 

esta licitação, salvo se houver motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto. 

 

23.7. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não celebrar 

o instrumento contratual, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta de 

preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa, ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de contratar com 

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas 

de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei ° 10.520/2002, pelo 

22 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais no 

órgão responsável pela licitação. 

 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua 

proposta de preços de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico. 

 

23.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é 

considerado o da proposta de preços. 
 

23.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração 

Pública, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

23.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 

§ 1°, do Art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

23.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do instrumento contratual. 

 

23.14. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte 

integrante do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, 

porquanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado; 

 

23.15. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 

eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, sem prejuízo das demais formas de publicidade 

prevista na legislação pertinente. 

 

23.16. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá 

pela ordem, o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos. 

 

23.17. Os casos omissos, serão solucionados diretamente pelo(a) Pregoeiro(a) ou autoridade 

Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as demais 

condições constantes na Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Estadual nº. 

26.182/2020, e subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 

alterações, e ainda, Lei complementar nº. 123/06 e alterações. 

 

23.18. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 

23.18.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte durante o seu transcurso e desse que ocorra motivo justificado aceito pela Administração; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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24 – ANEXOS 

23.18.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com 

o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista na Lei n° 

8.666/93. 
 

23.20. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet no site 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e alternativamente no site www.supel.ro.gov.br. 
 

23.21. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação 

e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de seus termos, e 

tampouco alegação de desconhecimento dos termos dos anexos deste ato convocatório. 

 

23.22. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 

obtidas pelo telefone/fax (069) 3212-9267, ou na sede SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 

LICITAÇÕES – SUPEL/RO. 

 

23.23. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório 

será o da Comarca de Porto Velho/RO. 
 

24.1. São anexos deste Edital o Termo de Referência, de responsabilidade da Secretaria/Autarquia 

de Origem, e o Quadro Estimativo de Preços, elaborado pela Gerência de Pesquisa e Análise de 

Preços (SUPEL-GEPEAP). 

 

A Publicação de tais documentos como anexos do Edital não transfere a responsabilidade por tais 

documentos ao Pregoeiro responsável pela condução do certame, dado ao princípio da Segregação 

de Funções. 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Quadro Estimativo de Preços; 

ANEXO III- Minuta do Contrato; 

 
 

Porto Velho-RO, 16 de Março de 2021  

 
 YAGO DA SILVA TEIXEIRA 

Pregoeiro Substituto da Equipe 

ZETA/SUPEL-RO 

Mat. 300172800 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. IDENTIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: Unidade Orçamentária: 19014 - Fundo Estadual de Sanidade 
Animal - FESA e/ou 19023 - Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - 
IDARON. 

Departamento: Coordenadoria de Tecnologia de Informação e Comunicação (IDARON- 
COTIC)DO OBJETO E OBJETIVO 

1.1. Do Objeto 

O objeto do presente processo é a aquisição de computadores desktop, conforme 
especificações constantes neste Termo de Referência, para atender a todas as unidades IDARON. 

1.1.1. Das Especificações Técnicas/Quantidades do Objeto 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 Processador. 

Processador 64 bits, frequência mínima de 3 Ghz (sem a 
utilização de Boost Frequency ou Turbo Frequency), 6 (seis) 
núcleos físicos e 12 threads; 

O processador deve ter capacidade de interpretar instruções de 
32 bits e extensões de 64 bits; 

Tecnologia litográfica de, no máximo, 14 nm; 

Suporte a instruções AES (Advanced Encryption Standart); 

Memória cache total mínima de 12 (doze) MB; 

Deve pertencer às gerações mais recente de processadores 
disponíveis pelo fabricante do processador para comercialização 
no Brasil; 

Explicitar obrigatoriamente o modelo e a marca do processador 
ofertado na proposta. 

Placa-mãe. 

Deverá ser do mesmo fabricante do equipamento ofertado, não 
sendo de livre comercialização no mercado, sendo que o modelo 
e fabricante devem estar serigrafados na PCB (Printed Circuit 
Board) em processo industrial, cientes de que não são 
permitidas etiquetas ou adesivos ou quaisquer alterações na 
mesma. A comprovação de desenvolvimento exclusivo para o 

UNID 400 
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 projeto deverá ser feita por meio de declaração fornecida pelo 
fabricante da placa principal; 

Arquitetura PC, barramento de memória com padrão DDR4 
2.666 MHz. Deve possuir pelo menos 2 (dois) slots para módulo 
de memória que permita alcançar até 32 GB; 

Deve possuir, no mínimo 2 (dois) slots M.2, sendo pelo menos 
um compativel com disco SSD, sem uso de placa de expansão; 

Possuir chip TPM (Trusted Platform Module) versão 2.0 
integrado à placa-mãe em conformidade com as especificações 
do Trusted Computing Group, com fornecimento do software 
para implementação e gerenciamento centralizado e remoto do 
mesmo; 

Deverá possuir pelo menos 8 (oito) portas USB. Uma destas 
deverá ser USB tipo-C. Pelo menos 3 (três) das portas USB 
devem ser 3.0. Pelo menos 1 (uma) das portas USB 3.0 devem 
estar na parte frontal do gabinete. 

A Placa-mãe deve permitir o gerenciamento remoto, como 
acesso a BIOS, permitir iniciar o microcomputador a partir de 
uma imagem (ISO) em um compartilhamento de rede ou mídia 
localizados em outro computador, mesmo com o equipamento 
desligado; 

Suportar boot por pendrive ou disco conectado a uma porta 
USB; 

Deverá possuir regulagem da velocidade de rotação de cooler da 
CPU de forma automática, de acordo com a variação de 
temperatura da CPU; 

Deverá possuir uso eficiente da energia; 

Sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador 
instalado no gabinete que permita a detecção de abertura; 

Possuir recursos WFM 2.0 (Wired for Management) compativel 
com os padrões do DMTF (Distributed Management Task Force); 

O Chipset deverá ser do mesmo fabricante do processador 
ofertado; 

Deverá ser compativel com o sistema operacional Windows 10. 

BIOS 

A BIOS deverá ser implementada em memória "flash", 
atualizável diretamente pelo Windows, projetada e desenvolvida 
pelo mesmo fabricante do equipamento ofertado ou ter direitos 
(Copyright) sobre essa BIOS, não sendo aceitas soluções em 
regime de OEM ou customizações; 

Deverá suportar tecnologias de integração à rede com PXE, 
configuração e controle remotos; 

Suportar Boot por dispositivos USB, CD-ROM e por rede; 

Compatibilidade com o padrão UEFI; 

Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e 
reprogramável, e compativel com os padrões ACPI (Advanced 
Configuration and Power Interface) 3.0 e Plug-and-Play; 
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Deverá possuir campo com número de série do equipamento, 
podendo ser lido remotamente via comandos SMBIOS ou 
equivalente; 

Deverá possuir campo editável, com recurso para registro de 
informações como, por exemplo, o número do patrimônio do 
equipamento podendo o mesmo ser lido remotamente via 
comandos SMBIOS ou equivalente; 

Possibilidade de habilitar/desabilitar portas USB; 

A BIOS deve possuir ferramenta de diagnóstico com capacidade 
de executar teste de processador, memória RAM, saúde do disco 
rígido ou SSD, interface de rede, interface gráfica e portas USB. A 
mensagem de erro deverá ser o suficiente para abertura de 
chamado em Garantia; 

Relógio de calendário em bateria não volátil; 

Deverá possuir a interface de configuração em idioma em 
Português ou inglês; 

Possuir senhas de Setup para Power On, Administrador e Disco 
rígido; 

As atualizações, quando necessárias, devem ser disponibilizadas 
no site do fabricante; 

Lançada a partir de 2018 e entregue na versão mais atual 
disponibilizada pelo fabricante; 

Deverá possuir interface gráfica acessível através de teclado e 
mouse; 

Deverá possuir no próprio hardware cópia de segurança capaz 
de restauração automática em caso de falha ou arquivos 
corrompidos; 

Deverá possuir ferramenta que possibilite realizar a formatação 
definitiva dos dispositivos de armazenamento conectados ao 
equipamento. Caso esta ferramenta não seja nativa, deverá ser 
oficialmente homologada pelo fabricante do dispositivo. 

Memória RAM. 

Padrão DDR4 de, no mínimo, 2666 MHz, com capacidade 
instalada mínima de 8 GB, instalados em um único módulo 
(pente) de 8 GB; 

O módulo de memória deve ser homologado pelo fabricante do 
equipamento e deve ser idênticos em marca/modelo para cada 
computador fornecido; 

Deverá suportar configurações de memória de canal duplo (Dual 
Channel Memory); 

Deve adequar-se plenamente à velocidade de barramento da 
placa-mãe e do processador, possibilitando seu máximo 
aproveitamento; 

Deverá possuir slots livres, após a configuração final do 
equipamento; 

Armazenamento. 
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Deverá possuir 01 (uma) unidade de disco rígido SSD (Solid State 
Drive), M.2 PCIe NVME com capacidade de armazenamento 
total de 256 GB; 

Taxas de transferências sequenciais de leitura e gravação iguais 
ou superiores a 1.900MB/s e 1.000MB/s respectivamente; 

O equipamento deve ser fornecido de forma a permitir que 
futuramente um segundo disco (HDD SATA de 2,5”) possa ser 
instalado sem a remoção do disco atual e sem a necessidade de 
instalar ou adquirir cabos e/ou adaptadores, ou seja, basta abrir 
o equipamento e instalar um novo disco (não é necessário 
fornecer o disco rígido SATA); 

Interface de Vídeo (Placa de Vídeo). 

Controladora de vídeo HD integrada (on board); 

Compartilhando no mínimo 512MB de memória; 

Driver disponível para o sistema operacional Windows; 

Suporte à DirectX 12 ou superior; 

Suporte à Open GL 4.4 ou superior; 

Suporte à Open CL 2.0 ou superior; 

02 (duas) conexões digitais padrão Display Port e/ou HDMI e 1 
(uma) conexão VGA (DB15)Analógico; 

Deverá ser compativel com uso de 3 monitores de vídeo 
simultaneamente; 

Unidade de Som (Placa de Som). 

Placa de som on board; 

Compativel com o padrão “High Definition audio”; 

Deve possuir alto-falante interno com potência mínima de 1 W, 
conectado à saída de som interna da placa-mãe. O alto-falante 
em questão não é o buzzer da placa-mãe, mas um substituto às 
caixas de som externas; 

Quando for conectado o fone de ouvido no conector frontal, o 
alto-falante interno deve ser automaticamente desabilitado, 
evitando o indesejável efeito de som de duas fontes simultâneas 
e diferentes. Este conjunto de som interno deve ser a principal 
fonte de som do equipamento, sendo possível a reprodução de 
áudio sem a conexão de nenhum dispositivo externo. Não serão 
aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete original para se 
atingir essa exigência. 

Interface de rede (Placa de Rede). 

Placa de rede integrada padrão Gigabit Ethernet (10/100/1000 
Base -T) com conector RJ-45 fêmea integrada à placa-mãe, com 
suporte mínimo às velocidades de transferência de 
10/100/1000Mbps; 

Suporte a PXE (Pre-Boot eXecution), para realizar instalação 
remota através da rede; 

Suporte   a   ativação   remota   do   microcomputador    pela 
rede Wake-On-Lan; 
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LEDs indicadores de atividade de rede; 

Suporte em gerenciamento no padrão ACPI; 

Compativel com o padrão DMI 2.0 ou superior. 

Teclado. 

Teclado padrão Brasileiro ABNT2 com 107 teclas, com todos os 
caracteres da língua portuguesa; 

Teclas não apagáveis, possuindo gravação das teclas que permita 
o uso prolongado sem que a impressão dos caracteres nas 
mesmas se apague; 

Mínimo de duas posições para regulagem de altura; 

Recurso de drenagem ou resistência a respingos acidentais; 

Conexão USB com o computador sem uso de adaptadores; 

Possuir 12 (doze) teclas de função (F1-F12) na porção superior 
do teclado. As teclas de função deverão ser acionadas 
diretamente, ou seja, sem a combinação com teclas secundárias; 

LEDs indicadores de teclado numérico habilitado e de tecla Caps 
Lock pressionada; 

Possuir bloco numérico separado das demais teclas; 

Teclas Windows logo (acesso ao menu iniciar) e aplicação 
(acesso ao menu de atalhos: equivalente ao botão direito do 
mouse); 

No caso de fornecimento de teclas de desligamento, hibernação 
e espera, as mesmas devem vir na parte superior do teclado; 

Durante o período de garantia, caso existam teclados com a 
impressão desgastada por uso, eles deverão ser substituídos 
sem custos para a contratante; 

Deverá ser do mesmo fabricante do microcomputador ofertado; 

Deverá ser fornecido na cor preta; 

A garantia do teclado deverá ser prestada pelo fabricante nas 
mesmas condições do equipamento; 

Mouse. 

Mouse óptico ambidestro, com dois botões e tecla de rolagem 
(botão para scroll); 

Conexão USB com o computador sem uso de adaptadores. A 
conexão deverá ser com fio; 

Resolução mínima de 1.000 dpi; 

A garantia do mouse deverá ser prestada pelo fabricante nas 
mesmas condições do equipamento; 

Deverá ser do mesmo fabricante do microcomputador ofertado; 

Deverá ser fornecido na cor preta; 

Não serão aceitos minimouses; 

Fonte de Alimentação. 
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Fonte de alimentação para corrente alternada com tensões de 
entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz com seleção 
automática de tensão; 

Deve possuir potência suficiente para suportar todos os 
dispositivos internos na configuração máxima admitida pelo 
equipamento (placa principal, interfaces, discos rígidos, 
memória RAM e demais periféricos); 

Implemente eficiência igual ou superior a 92% de eficiência 
quando em 50% da carga de trabalho (utilizando tensão de 
alimentação 220 volts corrente alternada); 

Deve ser comprovadamente aderente à Portaria 170/2012 do 
INMETRO. Possuir baixo nível de ruído conforme ISO 9296 ou 
equivalente. 

Gabinete. 

Design do tipo compacto (mini desktop - Small Form Factor); 

Gabinete projetado com design específico para trabalhar tanto 
na posição horizontal quanto na vertical, caso seja necessário a 
base pé(s) adaptador(es) para a torre, o mesmo deverá ser 
fornecido; 

O gabinete não poderá ultrapassar o volume de 11 litros. A 
capacidade em litro é medida através da multiplicação da Altura 
x Largura x Profundidade do gabinete; 

Deverá possuir 01 (uma) baia de 2,5 polegadas interna; 

Deverá possuir pelo menos 8 (oito) portas USB. Uma destas 
deverá ser USB Tipo-C. Pelo menos 3(três) das portas USB 
devem ser 3.0 ou superior. Pelo menos 1 (uma) das portas USB 
3.0 devem estar na parte frontal do gabinete; 

As interfaces deverão ser disponibilizadas sem a utilização de 
hubs ou portas USB instaladas em qualquer tipo de adaptador 
PCI; 

Possuir conectores para microfone e fones de ouvido no painel 
frontal ou interface frontal COMBO e uma interface de saída na 
parte traseira do gabinete; 

O botão de liga/desliga e luzes de indicação de atividade da 
unidade de disco rígido e do computador ligado (power-on) 
devem ser posicionados no painel frontal do gabinete; 

Deve possuir alto-falante integrado, com capacidade de 
reproduzir os sons gerados pelo sistema operacional e alarmes 
gerados por problemas de inicialização. Não serão aceitas 
adaptações; 

O alto-falante deverá se desligar automaticamente, sem a 
necessidade de qualquer intervenção do usuário, quando forem 
conectados fones de ouvido ou caixas de som externas; 

O sistema de refrigeração deve ser adequado ao processador e 
demais componentes internos ao gabinete, para garantir a 
temperatura de funcionamento e vida útil dos componentes. 
Solução de refrigeração, monitorada pela BIOS ou por ACPI, 
dimensionado para a perfeita refrigeração dos componentes 
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internos, operando em sua capacidade máxima, pelo período 
mínimo de oito horas diárias consecutivas em ambiente não 
refrigerado; 

Acabamento interno com superfícies não cortantes, inclusive 
nas entradas de ar; 

Deverá ser fornecido na cor preta ou prata ou combinação 
dessas. A cor preta deve ser a predominante; 

Possuir orifício para colocação de cadeado que impeça o acesso 
aos componentes internos e orifício para fixação de trava do 
tipo Kesington ou Noble, sem que haja adaptações no mesmo; 

As unidades do equipamento deverão ser entregues 
devidamente acondicionadas em embalagens individuais 
adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a 
armazenagem. 

Sistema Operacional. 

O equipamento deverá ser entregue com uma licença do 
Sistema Operacional Microsoft Windows 10 Professional 64 bits, 
em português do Brasil; 

O equipamento deverá ser entregue com HD contendo a 
imagem padrão customizada pela Contratante; 

A proponente vencedora deverá, antes do fornecimento dos 
equipamentos, enviar uma amostra do mesmo a contratante 
para configuração e geração do HD padrão, contendo o sistema 
operacional Microsoft Windows 10 Professional, 64 bits, bem 
como todos os drivers e softwares solicitados devidamente 
instalados; 

Deve ser fornecida mídia única ao contratante para 
instalação/restauração da imagem padrão do sistema 
operacional mencionado em todos os equipamentos. Não será 
permitido fornecimento de uma mídia por equipamento 
ofertado; 

Deverá possuir integrado ou deverá estar disponível para 
download software desenvolvido pelo fabricante do 
equipamento com suporte a efetuar download de atualizações 
de drivers, consultar vigência de garantia entre outros; 

Deverá possuir integrado ou deverá estar disponível para 
download software que possibilite apagar de forma definitiva e 
irrecuperável todos os dados armazenados no disco rígido, 
permitindo o descarte seguro de seus equipamentos; 

Deverá possuir integrado ou deverá estar disponível para 
download software que permite a verificação e instalação das 
últimas atualizações de todas as ferramentas disponíveis pelo 
fabricante. 

Acessórios. 

Todos os cabos de energia elétrica e conectores necessários para 
o funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos com 
comprimento mínimo de 1,5 mts (um metro e cinquenta 
centimetros) e deverão seguir o padrão NBR-14136. Deverá ser 
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fornecido cabo único de energia (formato em Y) para ligação do 
Gabinete e Monitor à tomada e deve também ser fornecido o 
adaptador de fonte elétrica no padrão novo (fêmea – NBR 
14136) para o padrão antigo (macho – 2P+T (NEMA 5-15P)). 
Após a configuração completa, o equipamento deverá utilizar 
apenas uma tomada da rede elétrica; 

Drivers de instalação e configuração para todas as placas e 
componentes instalados no computador; 

A documentação de instalação e configuração deverá ser 
fornecida impressa ou em mídia DVD/CD ou e-mail, em idioma 
Português (do Brasil), contendo orientações para a configuração 
e operação do produto fornecido. 

Monitor. 

01 (um) Monitor LED ou IPS e no mínimo 21 polegadas na 
diagonal; 

Deverá possui ajuste de altura, inclinação e rotação (pivot 90°); 

Tempo de resposta de no máximo 8 ms; 

Resolução FULL HD de 1920 x 1080 @ 60 Hz; 

Brilho de no mínimo 250 cd/m²; 

Conectores DisplayPort, HDMI e VGA (DB15) análógico; 

Pixel Pitch de no máximo 0,27 mm; 

Contraste estático de, no mínimo, 1000:1; 

Ângulo de visão horizontal 170° e vertical de no mínimo 160°; 

Número de cores mínimo de 16,2 milhões; 

Ajustes de Imagem desejáveis: Contraste, Brilho, Posição 
(Vertical e Horizontal), Autoajuste; 

Menu Digital no Idioma português ou inglês; 

Certificações: Energy Star ou INMETRO (Portaria 170/2012), 
EPEAT, RoHS e TCO; 

01 (um) cabo DisplayPort ou HDMI que permita a instalação do 
monitor à CPU sem o uso de adaptadores; 

O cabo de conexão à rede elétrica deverá seguir o padrão NBR- 
14136; 

Deverá ter fonte de energia, instalada internamente ao gabinete 
do monitor com seleção automática de voltagem 100-240 VAC e 
50/60 Hz; 

Led indicativo de equipamento ligado; 

As unidades do equipamento deverão ser entregues 
devidamente acondicionadas em embalagens individuais 
adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a 
armazenagem; 

Deverá ser fornecido na cor preta ou prata ou combinação 
dessas. A cor preta deve ser a predominante; 
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1.1.2. Das Garantia do Serviço/Materiais 

O Prazo de Garantia de Funcionamento desse fornecimento é de, no mínimo, 36 (trinta e 
seis) meses, a contar da data de entrega dos equipamentos. 

Prazo de Garantia de Funcionamento é o período, em meses, dentro do qual, nas 
condições registradas na Proposta Técnica e constante do respectivo Termo de Garantia, a Contratada 
compromete-se em manter os equipamentos por ela fornecidos, em perfeito funcionamento, 
configurados da forma especificada neste Termo de Referência, e a fornecer mídias eletrônicas 
necessárias ao restabelecimento do funcionamento, nas condições e configurações constantes deste 
Termo de Referência, no local de sua instalação. A Contratada se responsabilizará pela solução de 
“restore” da imagem inicial dos equipamentos fornecidos. 

Para efeito de cumprimento da garantia, quando da montagem dos equipamentos, a 
empresa contratada deverá utilizar método de lacre que garanta a identificação da violação dos 
equipamentos durante o prazo de garantia, obrigando-se a efetuar a troca a cada atendimento ao 
equipamento. Toda operação de lacre do equipamento deverá ser identificada na ordem de serviço ou 
documento equivalente da empresa responsável pela instalação/manutenção do equipamento, com a 
assinatura datada do responsável pela unidade beneficiada, identificado no documento. Cópias desses 
documentos devem ser entregues aos responsáveis do Contratante e da Contratada. 

No período de garantia é admitida a troca de equipamentos defeituosos por outros iguais 
ou de tecnologia superior, sem ônus para o Contratante e desde que aprovado pelo Contratante, um 
plano de atualização tecnológica apresentada pelo Contratado. 

A contratada ou fabricante do equipamento deverá disponibilizar telefone 0800 para 
aquisição de insumos durante o prazo de garantia, não sendo obrigatória a compra por essa metodologia. 

A garantia, quanto às qualidades específicas e aplicações dos itens objeto da aquisição, 
obedecerá a estipulada pelos respectivos fabricantes, sem prejuízo das garantias e direitos legais 
constantes do Código de Defesa do Consumidor – CDC. 

Todo e qualquer custo proveniente da substituição em garantia, tais como fretes, impostos, 
serviços de exclusão e reposição de produtos defeituosos, despesas com deslocamento de equipe, 
comunicação, entre outros, correrá por conta e responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ônus 
adicional para a CONTRATANTE. 

Justificativa Garantia Estendida e Suporte 

A solicitação de garantia e suporte estendidos para os equipamentos de tecnologia da 
informação, que tem sido uma constante em nossos termos de referências, é prática adotada no sentido 
de preservar a continuidade e o bom andamento das atividades em nossas unidades descentralizadas 
espalhadas pelo Estado. Nesse sentido esclarecemos que aquisições de impressoras, computadores 
desktop, notebooks e inclusive de servidores de processamento e armazenamento de dados já foram 
anteriormente licitados pela SUPEL com garantia estendida. 

O referido lapso temporal de garantia se faz necessário pois é de interesse público que 
haja pleno e ininterrupto funcionamento dos equipamentos de informática, visto serem ferramentas de 
trabalho indispensáveis nos dias atuais. Soma-se a isso o fato de que não possuímos condições técnicas, 

O equipamento deverá, comprovadamente, pertencer à linha 
corporativa, não sendo aceitos equipamentos destinados ao uso 
doméstico; 

Deverá ser do mesmo fabricante do equipamento cotado ou em 
regime de OEM (Original Equipment Manufacturer). Caso seja 
em regime de OEM, deverá possuir garantia fornecida de forma 
legal pelo fabricante do equipamento, sendo que a logo marca 
serigrafada no monitor deverá ser do mesmo fabricante do 
Computador. 
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pessoal e peças de reposição para realizar manutenção ou suporte em uma eventual falha nesses 
equipamentos, sobretudo por se tratar de equipamentos que exigem mão de obra especializada. 

Dessa feita, caso um equipamento apresente problemas com pouco mais de um ano de 
uso, encontraríamos a seguinte situação: equipamento parado, falta de equipamento para substituição 
(vez que a ARP tem validade de um ano), sem garantia (vez que a garantia comum é de 12 meses), nos 
restando enviar para baixa patrimonial, contratar uma empresa para realizar a manutenção ou adquirir 
novo equipamento, sendo todas menos viável do ponto de vista financeiro, técnico e prático que a 
garantia estendida. 

Ademais, apresentamos alguns exemplos de pregões cujo objeto requeria garantia 
estendida (além dos 12 meses), sendo, portanto, pratica recorrente entre os entes públicos: 

- Pregão Eletrônico 04/2016 (Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, objeto 
Computador Desktop); 

- Pregão Eletrônico 44/2016 (Tribunal de Contas de Rondônia, objeto Computador 
Desktop);  

- Pregão Eletrônico 05/2018 (Ministério do Turismo, objeto computador desktop); 

- Pregão Eletrônico 585/2018 (Procuradoria Geral do Estado – PGERO, objeto Scanner); 

- Pregão Eletrônico 05/2019 (TRT 10º Região, objeto Scanner); 

- Não obstante, ainda, conforme já mencionado, a IDARON licitou Notebooks, Impressoras 
de médio porte e servidores de hiperconvergência através da SUPEL com as garantias de 36 meses, sem 
qualquer   obstaculização,   conforme   pregões:    248/2017,    249/2017,    338/2017,    15/2019, 
37/2019, 97/2019. 

- Mais recentemente adquirimos 485 computadores Desktop com garantia total on-site de 
60 meses, registramos 150 roteadores wifi com garantia de 36 meses (PE 313/2020), bem como temos 
outro pregão em andamento (PE 567/2020) que exige garantia de 60 meses, demonstrando, mais uma 
vez, ser prática comum e vantajosa para a administração pública; 

DA SUBSTITUIÇÃO DOS MATERIAIS 

A substituição de materiais deverá ser norteada pelos seguintes parâmetros: 

A Contratada deverá substituir os materiais recusados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento do respectivo Termo de Devolução de Materiais a ser emitido 
pela Comissão de Recebimentos de Materiais de Consumo e Permanente da IDARON. 

O recolhimento do material recusado pela Contratada deverá ocorrer no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, contados a partir do vencimento do prazo estipulado para a substituição da alínea 
anterior. 

Expirado o prazo previsto na alínea “b”, a IDARON se reservará ao direito de proceder à 
devolução dos materiais recusados, preferencialmente através da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos – EBCT e descontará o valor dos créditos a que faça jus a CONTRATADA, em razão da efetiva e 
regular entrega dos materiais a ela homologados. 

Caso a Contratada não tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o recolhimento dos valores 
correspondentes aos materiais devolvidos pela Agência IDARON. Após esse prazo, não sendo efetuado o 
recolhimento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente par que seja inscrita na dívida ativa, 
podendo, ainda a Administração proceder a cobrança judicial dos valores. 

Não havendo mais interesse da Contratada em proceder ao recolhimento dos materiais 
recusados, esta deverá enviar, dentro do prazo acima estipulado, um comunicado à Comissão de 
Recebimentos de Materiais de Consumo e Permanente desta IDARON, autorizando o descarte do 
material como bem lhe convier. 
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Todas as despesas decorrentes de substituição ou recolhimento de materiais deverão 
correr às expensas da Contratada. 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

2.1. Do Interesse Público na Despesa 

O Estado de Rondônia foi considerado livre de febre aftosa com vacinação pela Resolução 
XX de 21/05/2003 da OIE (Organização Mundial de Saúde Animal), aprovada durante a 71ª Sessão Geral 
do Comitê Internacional da OIE, de acordo com a Portaria Ministerial nº 543 de 22/10/2002, possuindo 
uma área de 237.576 km² divididos em 52 municípios. 

Para cobrir tão vasto território, a IDARON conta atualmente com a Unidade Central, 
sediada em Porto Velho, 10 (dez) Áreas de Supervisão Técnica Administrativa e Financeira, 84 (oitenta e 
quatro) Unidades Locais de Sanidade Animal e Vegetal – ULSAV´s e Escritórios de Atendimento a 
Comunidade – EAC´s, 9 (nove) Postos Fixos de Fiscalização de Trânsito, 4 (quatro) Postos Móveis de 
Fiscalização Fluvial (embarcações Quero-Quero I, II, III e IV), 1 (uma) aeronave tipo ultraleve, 7 (sete) 
Postos Permanentes de Classificação de Grãos e 1 (um) Posto Permanente de Classificação de Café em 
funcionamento, além do departamento de Almoxarifado que abastece as demais unidades. A zona livre 
de febre aftosa do Estado de Rondônia possui 1.033 km de divisa com o Estado do Amazonas, cujo status 
sanitário é considerado como não livre de febre aftosa e 1.444 km de fronteira com a Bolívia, região de 
vigilância permanente, apesar de o país vizinho ser classificado internacionalmente como livre de febre 
aftosa com vacinação. 

Considerando os interesses da segurança sanitária da pecuária rondoniense e da economia 
do Estado, em que pese o agronegócio nacional e internacional, faz-se necessário uma intensa vigilância 
epidemiológica em todos os municípios do Estado e, em especial, na faixa territorial entre a zona livre e a 
não livre para febre aftosa e a área de fronteira. 

Para a realização de sua atividade precípua, é necessário dispor de estrutura tecnológica 
adequada, sendo essa estrutura composta por infraestrutura de link de dados, impressoras, scanners, 
computadores entre outros. Nesse sentido, considerando que a IDARON vem, nos últimos anos, 
modernizando seu parque tecnológico, o presente processo trata de mais um passo nessa direção, 
versando sobre a aquisição de computadores desktops para substituir os equipamentos defasados ainda 
em utilização pelos escritórios. 

Por fim, a recente elevação do Estado de Rondônia para zona livre de Aftosa sem vacinação 
imputou ainda maior necessidade de dispor de equipamentos modernos e de boa performance, 
sobretudo para permitir a devida coleta e processamento de informações com vistas a subsidiar as 
estratégias e atividades de defesa sanitária e demais atribuições de responsabilidade da IDARON. 

Das Quantidades 

Histórico de Aquisições 

Conforme consta do sistema de patrimônio da IDARON, os equipamentos em utilização 
atualmente foram adquiridos conforme abaixo: 

 

Ano Processo Quantidade 

1999 2616.003759/1999 16 

2001 4315.03350-00/2001 53 

2001 4315.10967-00/2001 12 

2003 01-1923.06043-00/2003 25 

2004 01-1923.00348-00/2004 37 
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2006 01-1923.00400-00/2006 150 

2007 01-1923.00387-00/2007 45 

2008 01-1923.00602-00/2008 220 

2009 01-2423.00329-00/2009 3 

2010 01-2423.00444-00/2010 45 

2010 01-2423.749-00/2010 30 

2011 01-2423.00686-00/2011 120 

2012 01-2423.00688-00/2011 25 

2015 01-1923.00488-0000/15 150 

2016 01-1914.00007-0000/16 119 

2018 0015.389624/2018-33 200 

2019 0015.207088/2019-48 286 

2020 0015.105177/2020-94 30 

 
Total 1.566 

 

Do total de equipamentos acima, 914 ainda estão em utilização, estando 56% dentro do 
período de vida útil definido pela Receita Federal do Brasil (IN 4 de 30/01/1985) e o restante, 44% (cerca 
de 400 unidades), está trabalhando em sua sobrevida, de forma precária. Nesse sentido, a presente 
aquisição visa substituir os equipamentos defasados, de modo a modernizar a totalidade do parque de 
computadores desktop para atender à demanda atual da Agência IDARON. 

Considerando o histórico de compras anteriores, o número de servidores atuantes nos 
postos de trabalho da IDARON, a forte dependência de computadores para a execução da função 
precípua da IDARON de defesa sanitária animal e vegetal, bem como a IN 4 de 30/01/1985 da Receita 
Federal do Brasil que define o tempo de depreciação e vida útil de equipamentos de hardware, o total a 
ser adquiridos no presente processo é de 400 unidades que serão distribuídos conforme quadro de 
distribuição abaixo. 

3. DO LOCAL/PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO 

3.1. Do Local e Forma de Entrega 

Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da IDARON, localizado na BR-364, Km 
07, número 9.280-C, Bairro Aeroclube, Quadra 999, Setor 21, CEP 76.816-800, município de Porto 
Velho/RO, de segunda a sexta-feira, das 07h:30min às 13h:30min. 

Do Prazo 

O prazo para entrega será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do primeiro dia 
útil após o recebimento do Contrato ou instrumento equivalente. 

Das Condições de Recebimento de Bens de Consumo: 

A convocação para fornecimento do (s) material (is) será feita através da emissão e 
encaminhamento do Contrato ou instrumento equivalente à Contratada. 
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Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento, pagamento e 
sanções contratuais constam deste Termo de Referência. 

No ato da entrega dos materiais deverão ser encaminhados, juntamente com a Nota Fiscal, 
as Certidões Negativas, referente aos Tributos Federais e Previdenciários, FGTS e Débitos Trabalhistas, 
Estaduais e Municipais sob pena de não ser procedido o recebimento definitivo e consequente liquidação 
da despesa, conforme inciso XIII, do Art. 55, da Lei 8.666/93. 

O objeto contratado deverá ser entregue conforme quantidade e especificações 
pactuadas, observando o Edital, a Proposta da Detentora, do Contrato ou instrumento equivalente, 
devendo também ser acondicionado adequadamente a fim de permitir completa segurança durante o 
transporte. 

O recebimento do (s) material (is) se dará: 

Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a 
especificação, mediante aposição de carimbo de recebimento provisório por servidor da GEMPAD no 
verso da fatura/nota fiscal, no prazo de 03 (três) dias. 

Definitivamente, depois de constatada a qualidade e quantidade do objeto e a 
regularidade fiscal da Detentora, mediante aposição de carimbo de recebimento definitivo no verso da 
fatura/nota fiscal ou Termo de Recebimento e Aceitação, pela Comissão de Recebimentos de Materiais 
de Consumo e Permanente da IDARON, que deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados 
do recebimento provisório. 

Na hipótese de qualquer divergência aos termos pactuados, não ocorrerá o recebimento 
definitivo, sendo a contratada notificada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento 
da Notificação, proceder à regularização, sem ônus para a IDARON. 

Após a regularização pertinente, e contando-se da data de apresentação para apreciação 
da IDARON, este terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para verificação em face dos termos pactuados. 
Constatada a conformidade, será procedido o recebimento definitivo. 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Plano de Trabalho: 20.609.2095.1276 

Fonte de Recurso: 0253 e 0240 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.35 

5. DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo 
pela Comissão de Recebimento de Materiais de Consumo da Agência IDARON, através de ordem 
bancária creditada na conta corrente da Contratada, após a apresentação do documento fiscal 
correspondente e aceite definitivo, com a verificação de conformidade do material com as exigências 
contidas neste instrumento, da atestação da nota fiscal/fatura e não haja impeditivo imputável à 
Contratada. 

A Contratada deverá entregar as Notas Fiscais/Faturas na Unidade Central da Agência 
IDARON, à Av. Farquar, nº 2986, curvo 2, 5º andar, Palácio Rio Madeira, Bairro Pedrinhas, Porto Velho – 
RO, a qual deverá conter o detalhamento dos bens/serviços fornecidos/executados, conforme disposto 
no art. 73 da Lei nº 8.666/1993 e vir acompanhada obrigatoriamente dos seguintes documentos: 

Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal - unificada da Secretaria da Receita 
Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa às Contribuições Sociais - unificada 
pela Portaria PGFN/RFB Nº 1751, de 02 de outubro de 2014), podendo ser Certidão Negativa ou 
Certidão Positiva com efeitos de negativa; 

Certificado de Regularidade junto ao FGTS, admitida comprovação também por meio de 
“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase 
de adimplemento; 
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, podendo ser Certidão Negativa ou Certidão 
Positiva com efeitos de negativa; 

Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual, expedida na sede ou domicílio da 
Empresa, podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa; 

Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal, expedida na sede ou domicílio da 
Empresa, podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa. 

Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I= i/365 I = 6/100/365 I= 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à empresa e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação de documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Agência IDARON. 

Não será efetuado pagamento de parcela inadimplida à empresa Contratada enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, bem como relativa à sua regularidade fiscal. 

A Contratante pode deduzir do montante a pagar à Contratada, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste 
instrumento. 

Caso a Contratada não tenha nenhum valor a receber da Contratante, o valor da multa 
aplicada deverá ser recolhido em favor da Agência IDARON através de Documento de Arrecadação das 
Receitas Estaduais (DARE AVULSO) que poderá ser gerado no Portal da SEFIN/RO, código da receita nº 
8306 – Multas Diversas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ou ainda, ser cobrado 
judicialmente. 

A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições financeiras, 
à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas na Agência. 

Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 
pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA 

É vedada a subcontratação, cedência ou transferência parcial ou total dos serviços objeto 
deste Termo. 

7. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

Não será permitida a participação no pregão de empresas em consórcio, qualquer que seja 
a sua forma de constituição, uma vez que o objeto em questão não é de alta complexidade e de relevante 
vulto, que impeça a participação isolada de empresas. 
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8. DA NÃO APLICAÇÃO DA RESERVA DE 25% 

Não se vislumbra a aplicação do Art. 8° do Decreto n°. 21.675 de 03.03.2017, o qual dispõe 
que a SUPEL deverá reservar até 25% (vinte e cinto por cento) por item ou lote para a contratação de 
pequenas empresas, tendo em vista a compatibilidade entre os itens especificados neste instrumento, 
prejudicando a administração caso sejam entregues modelos incompativeis, contrariando o princípio da 
padronização preconizado no art. 15, I da Lei 8.666/1993, representando prejuízo ao conjunto ou ao 
complexo do objeto a ser contratado, além de contrário aos princípios da economicidade e eficiência, 
fazendo-se necessário gerir e manter contratos de equipamentos diferentes específicos para a mesma 
utilização. 

Não obstante a não reserva, nada impede que pequenas empresas possam ser vencedoras 
do certame, conforme determina o §1 do Art. 8º do mesmo Decreto. 

9. DA HABILITAÇÃO 

Habilitação Jurídica 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971; 

f) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 
4º, §2º do Decreto n° 7.775, de 2012. 

g) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 
971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da 
consolidação respectiva." 

Qualificação Técnica 

Nos termos do art. 3º da Orientação Técnica (O.T.) nº 001/2017/GAB/SUPEL, de 
14/02/2017, D.O.E. nº 38, de 24/02/2017, retificada pela Orientação Técnica nº 002/2017/GAB/SUPEL, de 
08/03/2017, D.O.E. nº 46, de 10/03/2017 e art. 30, II da Lei nº 8.666/93, a licitante deverá apresentar 
Atestado(s) ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, emitido por um terceiro em seu favor, pessoa 
jurídica, de direito público ou privado, comprovando sua aptidão de desempenho em 
contrato/fornecimento pertinente e compativel em características e quantidades, com o objeto da 
licitação, devendo observar o seguinte: 

http://www/
http://www/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7775.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
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1.  Entende-se por pertinente e compativel em características o atestado que 
demonstre em sua individualidade ou soma de atestados contemple a parcela mais relevante do 
objeto desta licitação, qual seja, o fornecimento computadores desktop. 

2.  Entende-se por pertinente e compativel em quantidades o(s) atestado(s) que em sua 
individualidade ou soma de atestados concomitantes no período de execução, comprove que a 
empresa forneceu ou fornece satisfatoriamente equipamento pertinente e compativel em 
características e quantidades, com o objeto da licitação quer seja computadores desktop, para 
atender com pelo menos 20% (vinte por cento) ou 80 equipamentos; 

 

O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, 
telefone, fax, e-mail, data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.), 
além da descrição do objeto, quantidades e prazos de fornecimentos. E, na ausência dos dados indicados, 
antecipa-se a diligência prevista no art. 43 parágrafo 3° da Lei Federal 8.666/93 para que sejam 
encaminhados em conjunto os documentos comprobatórios de atendimentos, quais sejam cópias de 
contratos, notas de empenho, acompanhados de editais de licitação, dentre outros. 

A Administração, por meio da Comissão de Recebimento, poderá, ainda, caso haja 
necessidade, empreender diligência para averiguar a veracidade dos documentos. 

Qualificação Econômico Financeira 

Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial, 
extrajudicial e falência) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso 
não conste o prazo de validade. 

a.1). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) 
Pregoeiro verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme 
determina o art. 58 da Lei 11.101/2005. 

a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação 
judicial, a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica. 

c) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso 
a licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado na Junta 
Comercial do Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes 
constituídas há mais de um ano) ou Capital Social (licitantes constituídas há menos de um ano), de 5% 
(cinco por cento) do valor estimado do item que o licitante estiver participando. 

c.1) no caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do 
cumprimento da disposição acima levará em consideração a soma de todos os valores referencias; 

c.2) caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a 
integralidade dos itens/lotes em que o licitante estiver classificado, o Pregoeiro o convocará para que 
decida sobre a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra acima disposta; 

Regularidade Fiscal 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 
Geral da Fazenda Nacional; 

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação 
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento; 

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação 
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11101.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
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c.1) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto. O licitante deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de 
“certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase 
de adimplemento 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;" 

Regularização Trabalhista 

a) Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão 
positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento. 

10. DAS OBRIGAÇÕES 

10.1. Da Contratante 

Acompanhar e fiscalizar os fornecimentos dos bens nos termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, verificando se estão em conformidade com as especificações, condições e preços pactuados; 

Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar as entregas dos 
bens dentro das normas e condições estabelecidas no presente Termo de Referência e no contrato. 

Rejeitar no todo ou em parte os bens fornecidos em desacordo com as obrigações 
assumidas pela Contratada, comunicando-lhe imediatamente qualquer irregularidade verificada no que 
concerne a eventuais imperfeições, falhas ou vícios de qualidade; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto 
da contratada. 

Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas no item 6; 

Reter créditos e aplicar as sanções cabíveis previstas neste instrumento e na legislação, em 
casos de irregularidades constatadas na execução do objeto do contrato. 

Da Contratada/Fornecedor 

Acusar recebimento da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, se for o caso, junto 
ao Contratante no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da convocação formal. 

Assinar o Instrumento Contratual ou documento equivalente no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados do recebimento da convocação formal através do Sistema SEI; 

Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos bens à Contratante conforme as 
especificações do objeto, condições, prazos estipulados neste instrumento, com as devidas garantias 
inclusas; 

Responsabilizar-se pelas despesas referentes ao manuseio, embalagem e transporte do 
objeto, desde a fábrica até o local de entrega previsto neste instrumento; 

Substituir os bens recusados, no prazo de até 15 (quinze) dias, após notificação formal, que 
estiverem em desacordo com as especificações deste instrumento ou que apresentarem apresentar 
defeitos sistemáticos de fabricação, vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor, ou ainda fora das especificações contratadas; 

Arcar com as despesas de qualquer natureza, em todo caso de devolução ou extravio dos 
bens; 

Comunicar a Contratante, através de justificativa circunstanciada formal, no prazo de 1 
(um) dia útil, a ocorrência de qualquer evento que venha causar atrasos ou impedimentos que impeçam 
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mesmo temporariamente de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução do 
Instrumento Contratual, total ou parcialmente, justificando o atraso, o que, em hipótese alguma eximirá 
a Contratada das obrigações assumidas, salvo caso fortuito ou força maior, devidamente caracterizados; 

Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou aceitar supressões até 25% 
(vinte e cinco por cento) propostos pela Contratante, conforme previsto no art. 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, ficando os acréscimos vedados conforme § 1°, art. 15, do Decreto Estadual n. 18.340/13, de 
acordo com o Art. 65, da Lei Federal 8.666/93, sendo os mesmos, objeto de exame da Procuradoria 
Jurídica da IDARON; 

Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas, contribuições (inclusive 
parafiscais) e outras, que direta ou indiretamente incidam ou vierem a incidir sobre a aquisição, inclusive 
com as despesas referentes a seguro e transporte, quando ocorrerem; 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções. 

Comprovar, sempre que solicitado pela Contratante, o recolhimento de todos os tributos e 
taxas incidentes sobre o contratado, sendo que sua inobservância implicará o não pagamento à 
Contratada, até a sua regularização; 

Responsabilizar-se por danos e/ou prejuízos causados diretamente por seus funcionários 
ao patrimônio da contratante, inclusive danos materiais e pessoais a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo, apurados após regular processo administrativo; 

Manter durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato. 

11. SANÇÕES 

Aos adjudicatários que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a 
Administração Pública Estadual, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, e demais cominações legais, com observância ao devido processo administrativo, respeitando- 
se o contraditório e a ampla defesa. 

Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, execução 
imperfeita, inadimplemento contratual, não veracidade das informações ou mora de execução, erros ou 
atraso no fornecimento e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, 
isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa adjudicatária as seguintes 
penalidades: 

Advertência escrita – a comunicação formal ao fornecedor, advertindo-lhe sobre o 
descumprimento de obrigação legal assumida, cláusula contratual ou falha na execução do fornecimento, 
determinando que seja sanada a impropriedade e, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais 
elevada poderá ser aplicada. 

Multa – que deverá observar os seguintes limites máximos: 

De 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte inadimplida do contrato; 

Até o limite de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, para as infrações 
estipuladas na Tabela 2, de acordo com os percentuais previstos na Tabela 1; 

De 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 
recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 

De 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o limite de 10% sobre o valor adjudicado, 
no caso da adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, por ocorrência; 

De 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de não realização, ou 
de realização com atraso superior a 30 (trinta) dias, ou de entrega de objeto com vícios ou defeitos 
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ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 
especificações contratadas. 

O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos 
pagamentos devidos pela Administração Pública Estadual ou ainda, cobrado judicialmente, nos termos 
dos §§ 2º e 3º do artigo 86, da Lei nº 8.666/93. 

As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Estadual, impedindo o fornecedor de licitar e contratar com a Administração 
Pública Estadual pelos seguintes prazos: 

De 6 (seis) meses, nos casos de: 

Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; ou 

Fornecimento de material de baixa qualidade. 

De 12 (doze) meses, no caso do descumprimento de especificação técnica relativa ao 
objeto previsto no contrato. 

De 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 

Retardamento imotivado no fornecimento do (s) objeto (s); 

Paralisação de fornecimento de bem, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração Pública Estadual; 

Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o 
uso, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração 
Pública Estadual; ou 

Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento 
de qualquer tributo; 

De até 5 (cinco) anos, no caso de licitação na modalidade Pregão, nas situações previstas 
no art. 7º da Lei 10.520/2002 ou de 2 (dois) anos, nas demais modalidades licitatórias. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do 
fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração Pública Estadual pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do 
mesmo. 

Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com Administração 
Pública Estadual, por tempo indeterminado, o fornecedor que demonstrar não possuir idoneidade para 
tanto, em virtude de ato ilícito praticado, conforme dispõe o artigo 26, § 2º, do Decreto nº 16.089/2011. 

O fornecedor será excluído do Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 
com a Administração Pública Estadual – CAGEFIMP nas seguintes hipóteses, conforme dispõe o artigo 34, 
inciso II do Decreto nº 16.089/2011: 

Expirado o prazo da suspensão, desde que cumpridas integralmente as punições impostas; 

A pedido do fornecedor declarado inidôneo, decorrido o prazo mínimo de 2 (dois) anos, 
desde que reabilitado pela Administração Pública Estadual, na forma do disposto no § 3º, do art. 87, da 
Lei Federal nº 8.666, de 1993; e 

Por determinação judicial. 

As sanções de advertência, suspensão e inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente 
com a multa, conforme dispõe o § 2º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, assegurado o direito de defesa prévia 
do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
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As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos 
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no edital ou no instrumento contratual. 

Não será efetuado qualquer pagamento de parcela inadimplida à contratada enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

O descumprimento das obrigações trabalhistas, penalidades ou a não manutenção das 
condições de habilitação pelo contratado deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se o contratado não incorrer em qualquer 
inexecução contratual ou não o tiver prestado os fornecimentos a contento. 

A Contratante poderá conceder um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar 
má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar 
de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se 
verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de 
grau mais significativo. 

São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da legislação a (o): 

Inexecução total ou parcial do contrato; 

Apresentação de documentação falsa; 

Comportamento inidôneo; 

Fraude fiscal; 

Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser 
acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à administração 
ou a terceiros. 

As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, bem como no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública Estadual – CAGEFIMP gerido pela Controladoria Geral do Estado – CGE. 

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente da licitação: 

Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, penalidades específicas e proporcionais a 
gravidade dos eventuais descumprimentos contratuais, de acordo com o Acórdão 1453/2009 Plenário – 
TCU. 

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
Tabelas 1 e 2: 

TABELA 1 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% sobre o valor do Contrato 

2 0,4% sobre o valor do Contrato 

3 0,8% sobre o valor do Contrato 

4 1,6% sobre o valor do Contrato 

 

 

TABELA 2 
 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

 

04 

2 Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso, por ocorrência. 04 

3 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes, por ocorrência. 04 

 

4 
Executar fornecimento incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar, por ocorrência. 

 

02 

5 Fornecer informação pérfida dos fornecimentos contratados; por ocorrência. 02 

6 Burlar as vedações expressas no termo de referência, por ocorrência. 04 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização do contrato, 
por ocorrência. 

 

02 

8 Indicar e manter durante a execução do Contrato o Preposto previsto. 01 

9 Manter a documentação de habilitação atualizada, por item e por ocorrência. 01 

 
10 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por ocorrência. 

 
03 

* incidente sobre a parte inadimplida do contrato". 

12. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O Contrato firmado terá duração de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir de sua 
assinatura, durante toda a validade da garantia dos equipamentos. 

13. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

A aquisição objeto desta licitação obedecerá aos critérios de sustentabilidade ambiental 
contidos no Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e 
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Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Art. 6°, 
do Decreto nº 21.264/2016, da Governo do Estado de Rondônia, no que couber. 

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

O FESA, através da Agência IDARON, denominada Ordenadora de Despesa (unidade 
contratante), é o órgão responsável pela identificação da demanda, requisição, processamento e 
pagamento da despesa. Será responsável pelo acompanhamento e certificação legal do contrato 
decorrente da licitação e providenciará a emissão de Nota de Empenho, execução orçamentária e 
financeira, diante dos respectivos comprovantes devidamente conferidos e atestados previamente 
pela Comissão de Fiscalização, Acompanhamento e Recebimento de Material Permanente da Agência. 

A verificação das especificações, quantidades, prazos e demais especificidades constantes 
neste instrumento será realizada pela Comissão de Fiscalização, Acompanhamento e Recebimento de 
Material Permanente, visando monitorar constantemente o nível de qualidade dos fornecimentos para 
evitar a sua degeneração. 

De acordo com Portaria designativa, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a 
Administração nomeará a Comissão de Fiscalização, Acompanhamento e   Recebimento   de 
Material Permanente, a qual se responsabilizará por anotar em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados, enfim adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais e comunicando ao gestor do contrato, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 
do citado artigo legal; além de solicitar ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, no caso de decisões ou providências que ultrapassarem a sua competência. 

A fiscalização do Contrato se dará pela verificação das especificações do objeto, 
metodologia e demais disposições deste documento, garantindo-se o cumprimento de todas as 
obrigações nele contidas, sendo certo que a ADMINISTRAÇÃO fiscalizará a execução dos fornecimentos 
contratados e verificará o cumprimento das especificações solicitadas, no todo ou em parte, no sentido 
de corresponderem ao especificado, conforme atribuições e competências definidas acima. 

A fiscalização pela ADMINISTRAÇÃO, não desobriga a CONTRATADA de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento. 

Da mesma forma, a fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o artigo 70 da Lei nº 8.666/93. 

A contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, 
durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 
pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

A ADMINISTRAÇÃO realizará avaliação da qualidade do fornecimento, dos resultados 
concretos dos esforços sugeridos pela contratada e dos benefícios decorrentes da política de preços por 
ela praticada. 

Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 
fornecimentos, a ADMINISTRAÇÃO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os fornecimentos, 
diretamente ou por prepostos designados, podendo propor, fundamentado em fatos, a suspensão dos 
fornecimentos, total ou parcialmente, em definitivo ou temporariamente, bem como diligenciar para que 
sejam aplicadas à Contratada as penalidades previstas no contrato, assegurado à Contratada, o direito de 
ampla defesa e o contraditório. 

15. DA ESTIMATIVA DA DESPESA 

Digite aqui o texto...A pesquisa de mercado visando estimativa de preços será realizada 
pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações, em atendimento a competência designativa do 
Decreto Estadual nº 10.538, de 11/06/2003. 
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16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

As propostas deverão ser apresentadas de forma clara e objetiva, em conformidade com o 
instrumento convocatório, devendo conter todos os elementos que influenciem no valor final da 
aquisição, detalhando as especificações dos equipamentos, unidade, preços unitários e o valor global da 
proposta, bem como conter as informações pertinentes a assistência autorizada, conforme especificado 
neste instrumento. 

A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela 
contidas, assumindo o proponente o compromisso de fornecer os materiais nos seus termos, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 

As empresas deverão apresentar junto a sua proposta “FOLDERS”/ENCARTES/FOLHETOS 
TÉCNICOS, CATÁLOGOS/REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA dos produtos ofertados ou endereço eletrônico 
com o link, onde constem as especificações técnicas e a caracterização do produto, permitindo a 
consistente avaliação do item – de acordo com as especificações constantes no Item 2.1.1 deste Termo 
de Referência. 

O julgamento da proposta dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 
as especificações técnicas e os parâmetros mínimos definidos no Edital. 

17. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento serão resolvidos e decididos 
aplicando-se a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Estadual Nº 4007, de 28 de março de 
2017, o Decreto Estadual 26.182/2021, de 02.06.2006, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações e amplitude de legislação aplicável vigente. 

 
 

Elaboração: 
Rivelino Moraes da Fonseca 
Agente Administrativo 

 
Requisitante 
Felipe Camara do Vale Bezerra 
Analista de T.I. COTIC/IDARON 

 
Ordenador de Despesas 
Julio Cesar Rocha Peres 
Mat. 300044798 
Presidente/IDARON 

 

Documento assinado eletronicamente por Rivelino Moraes da Fonseca, Auxiliar Técnico, em 
14/03/2022, às 10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 

 
 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código 
verificador 27290991 e o código CRC 7082C846. 

 
 

 

Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o Processo nº 0015.272272/2021-83 SEI nº 27290991 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR ROCHA PERES, Presidente, em 14/03/2022, 
às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, 
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 
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ANEXO II – QUADRO 

ESTIMATIVO DE PREÇOS 
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YAGO DA SILVA TEIXEIRA 

Pregoeiro Substituto 

SUPEL-RO 

 Mat. 300172800 



 

 

 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de Licitação ZETA 

 

 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QUANT. 

PREÇO 

MÉDIO 

PARAMETRO 

UTILIZADO 

(MÍNIMO/MÉDIO) 

SUBTOTAL 

GERAL 

 
1 

Computadores desktop, conforme especificações completas 

constantes no Termo de Referência IDARON-DIAC 0019616020, 

Anexo I do Edital. 

 
Und 

 
400 

 
R$ 8.655,34 

 
MÉDIO 

 
R$ 3.462.136,00 

VALOR TOTAL R$ 3.462.136,00 
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ANEXO III – MINUTA 

DO CONTRATO 
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MINUTA DO CONTRATO 

 

 
CONTRATO Nº.   /2022-IDARON, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O AGÊNCIA DE DEFESA 
SANITÁRIA  AGROSILVOPASTORIL  DO 
ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON, COM A 
EMPRESA    , PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICAM. 

 
 
 

Aos XX ( ) dias do mês de do ano de dois mil e (202X), 
o FUNDO ESTADUAL DE SAUDE ANIMAL - FESA, inscrição junto ao CNPJ n° 
12.150.848/0001-86., sediado na Avenida Farquar, n° 2986, Bairro Pedrinhas – Palácio Rio 
Madeira, Ed. Rio Cautário, Curvo 02, 5º andar, Porto Velho/RO, CEP 76.810-470, 
representado neste ato pelo Presidente da Agência IDARON, JULIO CESAR ROCHA 
PERES, brasileiro, casado, servidor público estadual, portador do RG nº 57.106.590 
SSP/PR e do CPF nº 637.358.301.53, residente e domiciliadona Est. Santo Antônio, nº 4037, 
Bloco P, Ap. 202, Bairro Triângulo, no município de Porto Velho/RO, CEP 76.805-696, no 
uso das atribuições conferidas pela Lei nº 3.504 de 19 de julho de 1999, doravante 
denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa 
  ,inscrita no CNPJ nº 
  , Endereço , Bairro – Cidade 

  ,  neste ato representado 
por  , nacionalidade, profissão, portador do RG nº 
  e do CPF nº , residente e domiciliado na cidade 
  , doravante denominada CONTRATADA resolvem 
celebrar o presente CONTRATO, proveniente do Processo Administrativo nº. 
0015.272272/2021-83, Pregão Eletrônico nº /2021, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, 
Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, 
a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às 
normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste CONTRATO, a aquisição de computadores desktop, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº /202X 
e seus anexos. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA – Fica vinculado o presente Termo Contratual ao edital de licitação 

e seus anexos, os quais constituem parte integrante deste instrumento, independentemente 
de sua transcrição, guardada a necessária conformidade entre eles, 
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devidamente assinados e também a proposta Sei nº , e os documentos que a 
integrarem e acompanharem. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O detalhamento do objeto, forma de execução, prazo de entrega e condições de recebimento 
estão definidas nas subcláusulas descritas abaixo. 

SUBCLÁUSULAPRIMEIRA– O detalhamento do objeto a ser adquirido está previsto no item 

2 e seus subitens do Termo de Referência. 

SUBCLÁUSULASEGUNDA– O local, prazo e forma de entrega do objeto estão previstos no 

item 4 e seus subitens do Termo de Referência. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – As condições de recebimento das análises estão previstos no 

item 4. e subitens do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

São obrigações da CONTRATADA, além de outras assumidas neste Contrato, atender todas 
as exigências constantes no Edital do Pregão nº /201X e seus anexos, além do previsto no 
item 12. e seus subitens do Termo deReferência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações da CONTRATANTE, além de atender todas as exigências constantes no 
Edital do Pregão nº /201X e seus anexos, o previsto no item 12. e seus subitens do Termo 
de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS 

O valor global do presente Contrato é de R$ xx.xxx,xx ( ), 
de acordo com os valores especificados no quadro abaixo. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 

 
01 

1.1.1 Processador. 
1.1.2 Processador 64 bits, frequência mínima de 3 

Ghz (sem a utilização de Boost Frequency ou 
Turbo Frequency), 6 (seis) núcleos físicos e 12 
threads; 

1.1.3 O processador deve ter capacidade de 
interpretar instruções de 32 bits e extensões de 
64 bits; 

1.1.4 Tecnologia litográfica de, no máximo, 14 nm; 
1.1.5 Suporte a instruções AES (Advanced 

Encryption Standart); 
1.1.6 Memória cache total mínima de 12 (doze) MB; 
1.1.7 Deve pertencer às gerações mais recente de 

processadores disponíveis pelo fabricante do 
processador para comercialização no Brasil; 

1.1.8 Explicitar obrigatoriamente o modelo e a marca 
do processador ofertado na proposta. 

* DESCRIÇÃO COMPLETA NO Termo de 
Referência IDARON-DIAC 0020410602. 

 
 
 
 
 

 
Unid 

 
 
 
 
 

 
400 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente processo correrão à conta do programa de trabalho 
20.609.2095.1276, elemento de despesa 4.4.90.52.35, todos na fonte de recursos 0253 e 
0240 (Recursos próprios). A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, 
será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser 
consignada pela Lei Orçamentária Anual. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

A NF-e deverá conter o detalhamento dos serviços executados, e será creditado em nome 
da contratada por meio de ordem bancária em conta corrente por ela indicada, uma vez 
satisfeitas as condições estabelecidas no edital, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação, aceitação e atesto do Gestor e Fiscais do contrato. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA – As demais condições para efetivação do pagamento deverão 

cumprir o disposto no item 6 e seus subitens do Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE designará um gestor e fiscais para exercer o acompanhamento e 
fiscalização do contrato resultante da licitação que registrará todas as ocorrências, 
deficiências em relatório, cuja cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei 
nº 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 

consistem na verificação da conformidade da prestação de serviço, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do contrato. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – A existência e a atuação da fiscalização pela 

CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da 

contratada no que concerne à execução do objeto contratado. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – As demais especificidades da gestão e fiscalização deverão 

ser cumpridas conforme disposto no item 14 e seus subitens do Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Se no decorrer da execução do objeto do presente contrato, ficar comprovada a existência 
de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada 
a CONTRATADA, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação vigente, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá sofrer as penalidades previstas 
no item 13 e seus subitens do Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será de xx (nonononononono) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato, com os preços fixos e irreajustáveis durante a sua vigência. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO REAJUSTAMENTO, ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

Os preços contratados poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo 
de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da proposta, ou nos reajustes 
subsequentes ao primeiro, sendo que a anualidade será contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo ao último reajuste, utilizando-se a variação do IPCA, medido 
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mensalmente pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), acumulado em 12 
(doze) meses, com base na seguinte fórmula: 

R = V x I – Io, onde: 
Io 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 
I = Índice relativo à data do reajuste; 

Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 
data fixada para entrega da proposta na licitação. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da 
CONTRATADA, que deverá apresentar planilha de composição de custos unitários com a 
descrição dos componentes e do valor detalhado, tendo em vista que o reajustamento 
pressupõe a demonstração analítica de aumento dos custos contratuais para justificar o 
aumento nos preços. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser 
extinto, ou de qualquer forma não possa ser mais utilizado, será adotado em substituição o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor, ou em sua ausência por acordo 
entre as partes de novo índice oficial. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços 

contratados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a 

continuidade da contratação mais vantajosa. 
SUBCLÁUSULA QUARTA – O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até a 25% do valor 
inicial atualizado do contratado, conforme estabelece o art. 65, §1° da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como 
a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, 
dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa sem que caiba à 
CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao 
fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, 
assegurada a defesaprévia. 

SUBCLÁUSULAÚNICA – Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos: 

1. Decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA; 

2. Alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto; 

3. Transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem 
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente Contrato no Diário Oficial do Estado de Rondônia, por extrato, será 
providenciada até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias corridos, daquela data, correndo as despesas às expensas da 
CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

A Contratada deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do Contrato, 
estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira, devendo permitir que a 
entidade competente do Governo de Rondônia inspecione suas contas, registros e quaisquer 
outros documentos relativos ao contrato. Para isso, a Contratadadeverá: 

1. Manter todos os documentos e registros referentes ao Contrato por um período 
de 3 (três) anos após a conclusão dos fornecimentos contemplados no respectivo 
contrato; 

2. Entregar todo documento necessário para a investigação de alegações de 
fraude ou corrupção e colocar os funcionários ou agentes que tenham conhecimento 
do Contrato à disposição para responder a indagações provenientes do pessoal ou 
de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor apropriadamente designado 
para a revisão ou auditoria dos documentos. Caso a Contratada não cumpra a 
exigência ou de qualquer maneira crie obstáculos para a revisão do assunto por parte 
do Órgão Competente, a contratante, inteiramente a sua discrição, poderá tomar 
medidas apropriadas contra ela. 

3. Se, de acordo com o procedimento administrativo, ficar comprovado que um 
funcionário da Contratada, ou quem atue em seu lugar, incorreu em práticas 
corruptas, a Administração poderá declarar a contratada e/ou seus funcionários 
diretamente envolvidos em práticas corruptas inelegíveis, temporária ou 
permanentemente, para participar de futuras licitações oucontratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Ficam vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto, 

pela contratada à outra empresa, a cessão ou transferência total ou parcial do objetolicitado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
do acordo entre elas celebrado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: 

As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Porto Velho, 
capital do Estado de Rondônia, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente CONTRATO, que depois de 

lido e achado conforme, é assinado pelas partes, dele sendo extraídas cópias que se fizerem 
necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela IDARON, para 
que produzam os efeitos dele decorrente. 

 
 

Porto Velho/RO, de de 2022. 
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JULIO CESAR ROCHA PERES 

Presidente do IDARON e FESA 

Contratante 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante da Contratada 

Contratada 



 

 

 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de Licitação ZETA 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 832/2021/ZETA/SUPEL/RO 
 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio de seu Pregoeiro e Equipe 

de Apoio, nomeados por força das disposições contidas na Portaria nº 11 de 28 de janeiro de 

2022, torna público que se encontra autorizada a realização da licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 832/2021/ZETA/SUPEL/RO, do tipo MENOR 

PREÇO, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, 

conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em conformidade com as Leis Federais nº 

10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações a qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, 

Decreto Federal nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019 e Portaria nº 248/2019/SUPEL-CI, com os 

Decretos Estaduais nº 26.182/2021, n° 16.089/2011 e n° 21.675/2017 , com a Lei Complementar nº 

123/06 e suas alterações, com a Lei Estadual n° 2414/2011, e demais legislações vigentes, tendo 

como interessada a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - 

IDARON. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0015.272272/2021-83. 
OBJETO: Aquisição de computadores desktop, conforme especificações constantes neste Termo de 

Referência, para atender a todas as unidades IDARON. 

PROGRAMA DE TRABALHO: 20.609.2095.1276 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.35 

FONTE DE RECURSOS: 0253 e 0240 

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 3.462.136,00 (Três milhões, quatrocentos 

e sessenta e dois mil e cento e trinta e seis reais). 

DATA DE ABERTURA: 29 de Março de 2022, às 09h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - 

DF)ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

CÓDIGO DA UASG: 925373 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 

por meio do(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis 

para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site 

www.supel.ro.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados 

pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, na Superintendência Estadual Licitações, pelo telefone (69) 

3212-9267, ou no endereço sito a Av. Farquar, S/N, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Ed. 

Pacaás Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036. 

 
Porto Velho-RO, 16 de Março de 2021 

 

 
YAGO DA SILVA TEIXEIRA 

Pregoeiro Substituto da Equipe 

ZETA/SUPEL-RO 

Mat. 300172800 
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